
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

37ª Sessão de 2025
(18ª Sessão Ordinária)
Data: 09/07/2025
Horário de início: 14:00 horas

Presidente: Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA
Juiz Federal CAIO WATKINS
Juiz Federal CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Sessão Presencial.

RECURSO CÍVEL Nº 5038903-10.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: RODRIGO FERREIRA VILLELA LUSTOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALAN MEDINA NUNES (OAB RJ185766)
ADVOGADO(A): VINICIUS MARCELO FRANCA SCHENCKEL (OAB RJ201586)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E DE A ELE NEGAR PROVIMENTO, DE MODO A MANTER A SENTENÇA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: MARCELLE MORAIS DA SILVA PINHEIRO POR
RODRIGO FERREIRA VILLELA LUSTOSA

RECURSO CÍVEL Nº 5008568-05.2024.4.02.5102/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
RECORRIDO: GABRIEL RIBEIRO CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALCYSIO CANETTE NETO (OAB RJ177307)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, PARA REFORMAR A SENTENÇA DE ORIGEM E
JULGAR IMPROCEDENTES OS PLEITOS AUTORAIS.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: ALCYSIO CANETTE NETO POR GABRIEL RIBEIRO
CORREA

RECURSO CÍVEL Nº 5015823-17.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RECORRENTE: ALEXANDRE BERNARDINO PINTO JORGE (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARISSA GOMES GUIMARAES CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ244469)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5061135-16.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): EDUARDO BELO VIANNA VELLOSO

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO CASUSA NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINA ALMEIDA IGNACIO DE OLIVEIRA (OAB RJ182356)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003797-57.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 16)

INCIDENTE:

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALEXANDRE PERON

RECORRIDO: GABRIEL STRAUSS RIBEIRO LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRENDA MARIA DAS GRAÇAS ELOY DE MENDONÇA (OAB RJ254201)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002144-41.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 18)

INCIDENTE:

RECORRENTE: SILVANA MARCIA BENTO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL PEREIRA PESSANHA (OAB RJ254746)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002964-83.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 24)

INCIDENTE:

RECORRENTE: DENISE DE OLIVEIRA ALVES RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): BIANCA ROBAINA PAES (OAB RJ210554)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

PERITO: EDUARDO DAVID

RETIRADO DE PAUTA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5013596-54.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: DULCE VIEIRA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO JULIO OLIVEIRA SILVA (OAB RJ190203)
ADVOGADO(A): SABRINA DIAS SILVA (OAB RJ152944)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5022884-26.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO

RECORRIDO: CAROLINA CHAVES DA SILVEIRA SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO RODRIGUES PESSOA (OAB GO034248)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA RÉ PARA DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. SEM CUSTAS ANTE A ISENÇÃO LEGAL. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO NOS
TERMOS DO ART. 55 DA LEI 9.099/1996. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5032627-60.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRENTE: NEIDSON RICART RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)

RECORRIDO: OS MESMOS
PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO O RECURSO DA PARTE AUTORA E POR CONHECER DO RECURSO DA
UNIÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS PARA A UNIÃO A TEOR DO ART. 55 DA LEI
9.099/95. CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA A TEOR DO ART. 55 DA LEI 9.099/95.
CONCEDIDA A GRATUIDADE, FICA A PARTE ISENTA DAS CUSTAS PROCESSUAIS (ART. 4º, II,
DA LEI 9.289/1996) E SUSPENSOS OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 98, §3º, DA LEI Nº
13.105/15 - CPC; ART. 55, 2ª PARTE, DA LEI 9.099/95; ART. 54, PARÁGRAFO ÚNICO, IN FINE, DA
LEI 9.099/95, COMBINADO COM ART. 1º DA LEI 10.259/2001). INTIMEM-SE AS PARTES.
PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002759-68.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: JOSE HENRIQUE ANTUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATO DE SOUZA MACEDO (OAB RJ176947)
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749)
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RECORRIDO: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA, AFASTANDO A PRESCRIÇÃO
RECONHECIDA NA SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTE O PLEITO AUTORAL, A FIM DE
DETERMINAR QUE A RÉ PROVIDENCIE O PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS AO AUTOR,
APURADOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23069.004812/99-67, COM CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS ESTABELECIDOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.
SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS, POR SER O RECORRENTE VENCEDOR.
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5078280-85.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: GILSON JOSE DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)
ADVOGADO(A): WELINGTON ROGERIO DOMINGOS DA SILVA (OAB RJ230366)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, A FIM DE
QUE SEJA COMPLEMENTADA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL, NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADO
EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5055908-45.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: ROBERTO MAGALHAES CERQUEIRA PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLO NASCIMENTO (OAB RJ098189)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR
PREJUDICADO O RECURSO INTERPOSTO PELO AUTOR E, DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA
RECORRIDA, A FIM DE QUE OS AUTOS BAIXEM À ORIGEM PARA QUE O AUTOR SEJA
INTIMADO A COMPROVAR O ATO ADMINISTRATIVO OU JUDICIAL QUE RECONHECEU O SEU
DIREITO À ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS PROVENTOS DA APOSENTADORIA,
BEM COMO PARA QUE A RÉ SEJA INTIMADA A ESCLARECER, DE FORMA ESPECIFICA, A QUE
SE REFERE O DESCONTO DE IMPOSTO DE RENDA DESCONTADO NO CONTRACHEQUE
JUNTADO NO EVENTO 1.7, PROSSEGUINDO-SE O FEITO COM A INSTRUÇÃO PROBATÓRIA,
CASO NECESSÁRIA, E PROLAÇÃO DE NOVA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA QUE NENHUMA
DAS PARTES FOI SUCUMBENTE OU DEU CAUSA À ANULAÇÃO. INTIMEM-SE. TRANSITADO
EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5048515-69.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: ODYSSEAS PAPLIAKAS (AUTOR)
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ADVOGADO(A): ISADORA LOISE MOTA OLIVEIRA (OAB AM010670)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR
PREJUDICADO O RECURSO DA PARTE AUTORA E, DE OFÍCIO, EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS, HAJA VISTA O NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003334-97.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: RAUSONEY SIMIAO RANGEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAUL DOS SANTOS (OAB RJ146225)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIÃO E DE A ELE DAR PARCIAL PROVIMENTO, PARA (I) JULGAR O PROCESSO
EXTINTO, SEM EXAME DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO CPC, EM RELAÇÃO À
NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE AS RUBRICAS "REUNIÃO NA FOLGA",
"QUARENTENA INDENIZADA" E "FÉRIAS NÃO GOZADAS", VENCIDAS E PROPORCIONAIS
NÃO USUFRUÍDAS, COM OS RESPECTIVOS ADICIONAIS"; E (II) JULGAR IMPROCEDENTE O
PEDIDO EM RELAÇÃO ÀS RUBRICAS "DIAS DE DOBRA" E "CURSO NA FOLGA/TREINTO"; DE
MODO A (III) LIMITAR A CONDENAÇÃO PROFERIDA PELA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU
APENAS ÀS RUBRICAS "FOLGA INDENIZADA - MARITIMOS" E "FOLGA INDENIZADA - MARIT.
PROJETO". SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA
TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5043922-94.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RECORRIDO: TECHNGO DISTRIBUIDORA LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO SOARES DA COSTA PINTO (OAB RJ153327)
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA EBCT, APENAS PARA EXCLUIR A
CONDENAÇÃO DA RECORRENTE AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
MANTENDO-SE OS DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS, CONSIDERANDO QUE A RECORRENTE FOI VENCEDORA, AINDA QUE
PARCIALMENTE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002773-73.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: TIAGO SIQUEIRA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TATIANA SANTOS RIBEIRO BARBOSA (OAB RJ124.053)
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS
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A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIÃO E DE A ELE DAR PARCIAL PROVIMENTO, DE MODO A JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO QUANTO ÀS "DOBRAS", LIMITANDO A CONDENAÇÃO À NÃO
INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE A RUBRICA "FOLGA INDENIZADA". SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE
RECORRENTE VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002027-38.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: VALDAMY COSTA DE ASSUMPCAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIAN PASSOS PINHEIRO (OAB RJ171007)
ADVOGADO(A): GERUSA LUCIENE CARVALHO FIGUEIREDO PINHEIRO (OAB RJ171859)
RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR (OAB RJ002437)
ADVOGADO(A): MURILO DA SILVA FERREIRA (OAB RJ125248)
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO ALVES FRANCISCO (OAB RJ150366)
ADVOGADO(A): MARCIO HENRIQUE RIBEIRO SILVA (OAB RJ175999)
ADVOGADO(A): CAROLINA BEZERRA LIMA DA SILVA (OAB RJ212032)
ADVOGADO(A): RICARDO DA COSTA ALVES (OAB RJ102800)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, PARA AUMENTAR O VALOR DA
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL FIXADO NA SENTENÇA PARA R$ 5.000,00, DEVENDO O
INSS ARCAR COM A QUANTIA DE R$ 3.000,00 E O BANCO ITAÚ COM A QUANTIA DE R$
2.000,00, MANTENDO-SE OS DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE QUE GOZA A PARTE RECORRENTE,
POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96). CONDENO
A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10%
(DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE
SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002905-72.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: DAYVISON AZEVEDO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DJANIRA SOARES FERREIRA (OAB RJ187219)
ADVOGADO(A): JENNIFER MACEDO DOS SANTOS (OAB RJ239371)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIÃO E DE A ELE DAR PARCIAL PROVIMENTO, DE MODO A JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO QUANTO ÀS VERBAS "DOBRA", "FOLGA TREINAMENTO", "DIAS
EXTRAS A BORDO" E "DIAS DE QUARENTENA", LIMITANDO A CONDENAÇÃO À NÃO
INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE A RUBRICA "FOLGA INDENIZADA". SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE
RECORRENTE VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001139-54.2024.4.02.5112/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: CLEONICE DOS SANTOS PIRES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA LUIZA MACHADO FRIZZO (OAB RJ150852)
ADVOGADO(A): PILAR CARVALHO RIBEIRO GOMES FREITAS (OAB RJ154724)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA PARA JULGAR
PROCEDENTE O PLEITO AUTORAL PARA CONDENAR O INSS A PAGAR À PARTE AUTORA A
QUANTIA DE R$3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
CORRIGIDOS PELA SELIC A CONTAR DA PRESENTE DATA. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, AO RECORRENTE VENCEDOR.
INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001235-57.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: VICTOR HUGO DE LIMA ROSA MANGIFESTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADALBERTO QUEIROZ JUNIOR (OAB RJ252822)
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA QUEIROZ (OAB RJ137466)
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIÃO E DE A ELE DAR PARCIAL PROVIMENTO, DE MODO A EXTINGUIR O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO NO TOCANTE ÀS VERBAS "FOLGAS
TRABALHADAS", "DIAS EXTRAS", "DOBRAS", ANTE A FALTA DE INTERESSE DE AGIR PELA
AUSÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO, LIMITANDO A CONDENAÇÃO À NÃO INCIDÊNCIA DE
IMPOSTO DE RENDA SOBRE AS "FOLGAS INDENIZADAS" ("FOLGA INDENIZADA HORAS" E
"INDENIZAÇÃO DE FOLGA EVENTUAL (DIAS)", CONFORME CONTRACHEQUES). SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE
RECORRENTE VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000989-73.2024.4.02.5112/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): PEDRO HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: FRANCIELY DA SILVA MOURA SIQUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO LUIS DE SOUZA ALVES (OAB RJ127768)
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR
PREJUDICADO O RECURSO E ANULAR DE OFÍCIO A SENTENÇA RECORRIDA,
DETERMINANDO QUE OS AUTOS RETORNEM À ORIGEM PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA
INTIMADA A EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, NA FORMA DO ART. 115, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CPC, DE MODO A INCLUIR A SEGURADORA AO POLO PASSIVO E JUNTAR TODA A
DOCUMENTAÇÃO MÉDICA PERTINENTE À HIPERTENSÃO QUE ACOMETIA O SEGURADO. NA
SEQUÊNCIA, O PROCESSO DEVERÁ TER SEU REGULAR PROSSEGUIMENTO,
RECOMENDANDO-SE AO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU, À LUZ DOS DOCUMENTOS QUE SERÃO
APRESENTADOS PELAS PARTES, A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA INDIRETA, PARA
APURAR A PROBABILIDADE DE A HIPERTENSÃO QUE ACOMETIA O SEGURADO TER
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CONTRIBUÍDO PARA A SUA MORTE NAS CONDIÇÕES RELATADAS NOS EVENTOS 1.6 E 1.7.
SEM CONDENAÇÃO DA RECORRENTE EM CUSTAS E HONORÁRIOS. INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000181-68.2024.4.02.5112/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: CARLOS AUGUSTO POEYS JALLES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURELIANO FIUZA BARBOSA (OAB MG182609)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E DE A ELE NEGAR PROVIMENTO, DE MODO A MANTER A SENTENÇA
RECORRIDA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, HAJA VISTA A ISENÇÃO DE
QUE GOZA A PARTE RECORRENTE, POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA
(ART. 4º, II, DA LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE
QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004535-88.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: MARCOS VINICIOS VALENTIM DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO AUGUSTO DE JESUS BRAGA (OAB RJ232706)
ADVOGADO(A): MARCELINO DE SOUZA BRAGA (OAB RJ184325)
ADVOGADO(A): RAIANA BRUNA SANTA ROSA PEREIRA (OAB RJ237898)
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIÃO E DE A ELE DAR PARCIAL PROVIMENTO, DE MODO A JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO EM RELAÇÃO ÀS VERBAS "QUARENTENA PRÉVIA DE
EMBARQUE", "CONVOCAÇÃO" E "FOLGA TRABALHADA MARÍTIMO", LIMITANDO A
CONDENAÇÃO À NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE A VERBA "FOLGA
INDENIZADA MERGULHO/ESCALA". SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDORA, AINDA QUE EM
PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5090106-45.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: BANCOSEGURO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS (OAB SP128998)

RECORRENTE: FATIMA REGINA DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): REINALDO MENDES DOS REIS BELICIO (OAB RJ236258)
ADVOGADO(A): VANESSA SILVA SOARES (OAB RJ202661)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS
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A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCOSEGURO, BEM COMO CONHECER E DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, UNICAMENTE PARA AUMENTAR O
VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PARA R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS),
MANTENDO-SE A SENTENÇA NOS DEMAIS PONTOS. CONDENO O BANCOSEGURO EM
CUSTAS E HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO DA AUTORA EM CUSTAS E HONORÁRIOS, POR TER SIDO
VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5040389-30.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: RICARDO RICARTE DE CARVALHO MATTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIVALDO LUIZ VIEGAS DA ROCHA JUNIOR (OAB RJ202532)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): INGRID KUWADA OBERG FERRAZ PIMENTA DE SOUZA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DE A ELE DAR PARCIAL PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA
PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM, A FIM DE JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
PEDIDOS AUTORAIS, CONDENANDO A RÉ AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE
DANOS MATERIAIS NO MONTANTE DE R$ 5.124,88 (CINCO MIL CENTO E VINTE E QUATRO
REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), ATUALIZADOS MONETARIAMENTE DESDE A DATA
DAS OPERAÇÕES E ACRESCIDOS DE JUROS MORATÓRIOS DESDE A CITAÇÃO, COM ÍNDICES
NOS MOLDES DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO,
DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008090-13.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: YAN PEREIRA CHAN (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL ALVES GOES (OAB SP216750)
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR
PREJUDICADO O RECURSO DA UNIÃO E, DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA A QUO,
DETERMINANDO QUE O FEITO SEJA BAIXADO À 1ª INSTÂNCIA, ONDE DEVERÁ SER
SUSPENSO ATÉ O JULGAMENTO DO TEMA Nº 1.224 DO STJ. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS, POR SER RECORRENTE VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006705-88.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): HENIO VIANA VIEIRA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: VANDUIZA ALVES DO NASCIMENTO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDINEA CONCEICAO RODRIGUES (OAB RJ126672)
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ADVOGADO(A): ARETUZA GARCIA SOUSA (OAB RJ129861)
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO DA CEF, EM RAZÃO DA DESERÇÃO, BEM COMO CONHECER E DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO PARA REFORMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU E
JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS,
CONSIDERANDO QUE FOI DADO PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO. INTIMEM-SE.
TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5026470-71.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB ES010792)
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): DENIO MOREIRA DE CARVALHO JUNIOR (OAB MG041796)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SOLANGE RIBEIRO DE CASTRO (ESPÓLIO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISABELA PIMENTEL DE BARROS (OAB RJ143653)
RECORRIDO: NELSON PIMENTEL DE BARROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISABELA PIMENTEL DE BARROS (OAB RJ143653)

RECORRIDO: ISABELA PIMENTEL DE BARROS (INVENTARIANTE) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISABELA PIMENTEL DE BARROS (OAB RJ143653)

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO PAGSEGURO, PARA MANTER A SENTENÇA DE
PRIMEIRO GRAU. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS,
ESTES FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É
COMO VOTO.

Encerrou-se a sessão às 14:19 horas, tendo sido julgado(s) 23 processo(s). Presentes, na Sala de Sessões do
9º andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA, Juiz Federal CARLOS
ALEXANDRE BENJAMIN, Juiz Federal CAIO WATKINS, em substituição ao Juiz Federal Odilon
Romano Neto, convocado pelo TRF 2ª Região.

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2025.
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